
  

LEI COMPLEMENTAR nº 61/2015 
 
Data    :   07 de maio de 2015. 
Súmula: Autoriza o Executivo a prorrogar os contratos de 

trabalhos dos Agentes de Endemias, aprovados 
no Teste Seletivo, a que se refere o Edital de 
Teste Seletivo nº 01/2011, autorizado pela Lei 
Complementar nº 31/2011, de 01/03/2011, cujo 
prazo foi prorrogado pelo Decreto nº 
2.862/2014. 

 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
 
 
           L      E     I 
 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

prorrogar, por até 180 (cento e oitenta) dias, os contratos de trabalhos dos Agentes de 
Endemias, aprovado no Teste Seletivo, a que se refere o Edital de Teste Seletivo nº 01/2011, 
autorizado pela Lei Complementar nº 31/2011, de 01/03/2011, cujo prazo foi prorrogado pelo 
Decreto nº 2.862/2014, que extinguirão em 21 de junho de 2015, vez que os serviços de 
combate à erradicação do mosquito "Aedes Aegypti", transmissor da dengue e da febre 
amarela urbana, não podem ser paralisados, até porque, há 126 (cento e vinte e seis) casos 
confirmados, e 865 (oitocentos e sessenta e cinco) notificações como caso suspeito, estando 
crescente a ocorrência de epidemia da dengue no município, e a sua continuidade imediata e 
emergencial é de excepcional interesse público. 

 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 07 de maio de 2015. 
 
                      

                                                            Celso Benedito da Silva 
                                                             Prefeito Municipal 
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